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  Edital complementar ao Edital PROGEP nº 174/2025

 

Concurso público para contratação de professor(a) efetivo(a).

 

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e
considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria UFU nº 166, de 07
de janeiro de 2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União
em 08 de janeiro de 2025, seção 2, p. 34; e tendo em vista o que estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012; bem como o  Decreto nº 7.485, de 18 de
maio de 2011, alterado pela Portaria Interministerial nº 316, de 9 de outubro de 2017; e o Decreto nº
8.260, de 29 de maio de 2014; o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; o Estatuto e o Regimento
Geral da UFU; a Resolução CONDIR nº 2, de 22 de fevereiro de 2021; e demais legislações pertinentes,
torna públicas as especificações do concurso público para contratação de professor(a) efetivo(a),
conforme Edital PROGEP nº 174/2025.

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. Unidade acadêmica: Instituto de Economia e Relações Internacionais

1.2. Campus de atuação: Santa Mônica, localizado na cidade de Uberlândia – MG.

1.3. Descrição da vaga:

Área/subárea Número de vagas Qualificação Mínima Exigida Regime de trabalho
Economia/Economia e Ciência de Dados 1 (uma) Doutorado em Economia Dedicação exclusiva

1.4. Disciplinas a serem ministradas: Quaisquer disciplinas determinadas pela Unidade,
correlatas à área do concurso público.

1.5. Conteúdo programático:

1.5.1. Estatística e Probabilidade: Fundamentos de Probabilidade e Probabilidade Condicional;
Variável Aleatória; Esperança e Momentos de Variáveis Aleatórias; Distribuição, Inferência e Teste de
Hipóteses, Lei dos Grandes Números e Teorema Central do Limite.

1.5.2. Modelo de Regressão Linear: Regressão Linear Múltipla, Mínimos Quadrados Ordinários e
Máxima Verossimilhança, Modelos de Regressão com Resposta Qualitativa, Estimadores LASSO, RIDGE e
ADA-LASSO, Mínimos Quadrados Ordinários Assintótico.

1.5.3. Modelos de Dados em Painel: Modelo de Efeitos Fixos e Aleatórios, Teste de Hipóteses em
Painel, Modelos para Painel Dinâmico e Painel Desbalanceado.

1.5.4. Modelos de Séries Temporais: Raiz Unitária, Modelos de Heterocedasticidade Condicional,
Método Generalizado dos Momentos (GMM) em Séries Temporais e Modelos Autoregressivos de
Defasagem Distribuída (ARDL).
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1.5.5. Modelos para Dados Georreferenciados: Análise Exploratória de Dados Espaciais e Matriz
de Pesos Espaciais, Autocorrelação Espacial Global e Local, Medidas de Autocorrelação Espacial, Modelos
de Dependência Espacial, Teste de Hipóteses e Seleção de melhor modelo.

1.5.6. Modelos de Avaliação de Políticas Públicas: Métodos quase-experimentais de avaliação de
políticas públicas, Econometria de efeitos potenciais, Validade interna e externa, Variáveis Instrumentais,
Diferenças em Diferenças, Métodos de Matching em covariadas.

1.5.7. Machine Learning e Aprendizado de Máquinas: Algoritmos de Random Forest, Redes
Neurais Artificiais e Support Vector Machines; Deep Learning e Reinforcement Learning com aplicações
em Economia e Finanças.

 

1.6. Referencial bibliográfico:

1.6.1. AHLAWAR, S. Reinforcement Learning for Finance. Solve Problems in Finance with CNN and
RNN Using the TensorFlow Library. Editora Apress. Nova Jersey, Estados Unidos, 20

1.6.2. ALMEIDA, E. Econometria Espacial Aplicada. Editora Alínea. Campinas. 20

1.6.3. ANGRIST, J. D.; PISCHKE, J. Mostly Harmless Econometrics. An Empiricist’s Companion.
Princeton university press, 2009.

1.6.4. ARBIA, G. A Primer for Spatial Econometrics with Applications in R, STATA and Python. 2nd
Edition. Palgrave Macmillan. 2024.

1.6.5. ASH, R. B. Basic Probability Theory. Dover Publications. Nova Iorque. 2008.

1.6.6. ATHEY, S.; IMBENS, G. W. The state of applied econometrics: Causality and policy
evaluation. Journal of Economic perspectives, v. 31, n. 2, p. 3-32, 2017.

1.6.7. BALTAGI, B. H. Econometric Analysis of Panel Data. Third Edition. Wiley. 20

1.6.8. BELLONI, A.; CHERNOZHUKOV, V. HANSEN, C. High-Dimensional Methods and Inference on
Structural and Treatment Effects. Journal of Economic Perspectives, Nº2, v. 28, p. 29-50, 20

1.6.9. BUSSAB, W. O.; MORETTIN, P. A. Estatística básica 20

1.6.10. CALLAWAY, Brantly; SANT’ANNA, Pedro HC. Difference-in-differences with multiple time
periods. Journal of econometrics, v. 225, n. 2, p. 200-230, 2021.

1.6.11. CHAN, F.; Mátyás, L. Econometrics with Machine Learning. Editora Springer. 2022

1.6.12. CHARPENTIER, Arthur; ELIE, Romuald; REMLINGER, Carl. Reinforcement learning in
economics and finance. Computational Economics, p. 1-38, 20

1.6.13. CHOLLET, F.; KALINOWSKI, T.; ALLAIRE, J. J. Deep Learning with R. Second Edition. Editora
Manning. Nova Iorque, Estados Unidos. 20

1.6.14. CROISSANT, Y.; MILLO, G. Panel Data Econometrics with R. Wiley. 2019.

1.6.15. ENDERS, W. Applied Econometric Time Series. Fourth Edition. Wiley. 20

1.6.16. ELHORST, J. Paul et al. Spatial econometrics: from cross-sectional data to spatial panels.
Heidelberg: Springer, 2014.

1.6.17. FISCHER, F.; MILLER, G. J.; SIDNEY, M. S. Handbook of Public Policy Analysis. Theory, Politics
and Methods. CRC Press. 20

1.6.18. GOLGHER, A. B. Introdução à econometria espacial. Paco Editorial, 20

1.6.19. GUJARATI, D. N.; PORTER, D. C. Econometria Básica. AMGH Editora. São Paulo. 2011.

1.6.20. IMBENS, Guido W.; WOOLDRIDGE, Jeffrey M. Recent developments in the econometrics of
program evaluation. Journal of economic literature, v. 47, n. 1, p. 5-86, 2009.

1.6.21. JAMES, G.; WITTEN, D.; HASTIE, T.; TIBSHIRANI, R. An Introduction to Statistical Learning
with Applications in R. Editora Springer. 2013.
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1.6.22. JAMES, B. R. Probabilidade. Um Curso em Nível Intermediário. 2ª Edição. Editora IMPA. 20

1.6.23. LEE, David S.; LEMIEUX, Thomas. Regression discontinuity designs in economics. Journal of
economic literature, v. 48, n. 2, p. 281-355, 2010.

1.6.24. MENEZES FILHO, N. A.; PINTO, C. C. de X. Avaliação Econômica de Projetos Sociais. 3ª
Edição. Fundação Itaú Social. São Paulo. 20

1.6.25. MORETIN, P. A.; TOLOI, C. M. Séries temporais. São Paulo: Atual, 19

1.6.26. MORETIN, P. A.; SINGER, J. M. Estatística e Ciência de Dados. 2ª Edição. Editora LTC. 20

1.6.27. MULLAINANTHAN, S.; SPIESS, J. Machine Learning: An Applied Econometric Approach.
Journal of Economic Perspectives. Nº1, v. 31, p. 87-12017.

1.6.28. GREENE, W. H. Econometric Analysis, Seventh Edition. Boston et al: Pearson International
Edition, p. 259-260, 2012.

1.6.29. HAMILTON, J. D. Time Series Analysis. Princeton University Press. 1994.

1.6.30. PESARAN, M. H. Time Series and Panel Data Econometrics. Oxford University Press. 20

1.6.31. WEBSTER, A. L.; OLIVA, M. C. S.; ÁVILA DE CASTRO, H. M. Estatística aplicada à
administração e economia. 3ª Edição. 2007.

1.6.32. WOOLDRIDGE, J. M. Econometric analysis of cross section and panel data. MIT press, 20

1.6.33. WOOLDRIDGE, J. M. Introductory Econometrics. A Modern Approach. 7th Edition. Cengage
Learning, 2018.

 

2. MODALIDADES DE AVALIAÇÃO

2.1. O concurso será composto das seguintes provas e fases:

Fase Avaliação Caráter Peso
1ª Fase Prova escrita Eliminatório e classificatório 1

2ª Fase
 

Prova didática Eliminatório e classificatório 1
Defesa de Projeto Classificatório 1
Análise de títulos Classificatório 1

2.2. Cronograma previsto:

Atividade Data Horário Local

Prova escrita 07/12/2025 10h10min

Campus Santa Mônica, na Avenida João Naves de Ávila, nº
2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de Uberlândia
(MG), CEP: 38408-100. Observação: O bloco e sala para

realização da prova serão informados na ficha do(a)
candidato(a) a ser liberada 9 (nove) dias antes da prova.

Entrega do Projeto de
Defesa 26/01/2026

até
23h59min

de
26/01/2026

O projeto escrito deverá ser enviado previamente à
comissão examinadora em um único arquivo no formato

PDF, exclusivamente em meio eletrônico, pelo e-mail:
ieri@ufu.br, especificando o seguinte assunto do e-mail:

ENTREGA DE PROJETO ESCRITO - Edital nº 178/2025
Sorteio Público de

Ordem de Arguição e
Defesa do Projeto

02/02/2026 08h00min
Bloco 1J, Sala 244, no Campus Santa Mônica, na Av. João

Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade
de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100

Defesa de Projeto 02/02/2026 08h30min
Bloco 1J, Sala 244, no Campus Santa Mônica, na Av. João

Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade
de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100

Entrega de Títulos 03/02/2026 Entre
00h00min

Os comprovantes deverão ser enviados à comissão
examinadora em um único arquivo no formato PDF, junto

com as tabelas de pontuação preenchida indicando a
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Atividade Data Horário Local
e

11h00min
pontuação pleiteada, exclusivamente em meio eletrônico,
pelo e-mail: ieri@ufu.br, especificando o seguinte assunto
do e-mail: ENTREGA DE COMPROVANTES PARA AVALIAÇÃO

DE TÍTULOS - Edital nº 178/2025
Sorteio público da

ordem de realização da
prova didática

03/02/2026 08h00min
Bloco 1J, Sala 244, no Campus Santa Mônica, na Av. João

Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade
de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100

Sorteio público do tema
da prova didática 03/02/2026 08h15min

Bloco 1J, Sala 244, no Campus Santa Mônica, na Av. João
Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade

de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100
Entrega do plano de aula

para a prova didática O plano de aula de cada candidato(a) deverá ser entregue no início de sua prova didática

Prova didática 04/02/2026 08h30min
Bloco 1J, Sala 244, no Campus Santa Mônica, na Av. João

Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade
de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100

2.2.1. Caso seja necessário realizar outro(s) sorteio(s) de temas, estes ocorrerão em intervalos de
24 horas.

2.2.2. O(A) candidato(a) deverá comparecer nas datas e horários marcados para realização de
cada prova  do concurso público, inclusive à sessão de abertura e ao(s) sorteio(s) da ordem de
apresentação, de tema(s) e/ou questão(ões), sendo eliminados(as) aqueles(as) que não comparecerem
ou se atrasarem. É vedado ao(à) candidato(a) fazer-se representar por procurador(a) legalmente
constituído(a) em qualquer dessas fases, salvo na entrega de títulos.

3. PROVA ESCRITA

3.1. A prova escrita consistirá em dissertação sobre tema sorteado.

3.2. A prova será realizada em língua portuguesa.

3.3. Critérios de correção da prova escrita:

Nº Critério Descrição (o que se espera do(a) candidato(a) em cada
critério)

Pontuação
Máxima

1 Escrita Habilidade na expressão escrita e domínio aos padrões
da língua culta (10 pontos). 10 pontos

2 Organização Capacidade de organização e planejamento do texto (10
pontos). 10 pontos

3 Coerência

I. Clareza de ideias no desenvolvimento do tema (10
pontos).

II. Coerência das ideias no desenvolvimento do tema (10
pontos).

III. Articulação de ideias no desenvolvimento do tema
(10 pontos).

30 pontos

4 Tema
I. Adequação do tema ao proposto (15 pontos).

II. Nível de aprofundamento relativo ao tema proposto
(15 pontos).

30 pontos

5 Bibliografia Adequação da Bibliografia (20 pontos) 20 pontos
TOTAL 100

4. PROVA DIDÁTICA

4.1. A prova será realizada no formato presencial.

4.2. Recursos que serão disponibilizados para os(as) candidatos(as): Sala de aula com recurso
audiovisual datashow e computador, lousa branca com pincel atômico.

4.3. Recursos que poderão ser utilizados, por conta do(a) candidato(a): Pen drive e HD externo,
anotações ou material impresso do próprio candidato.
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4.4. Recursos que NÃO poderão ser utilizados:  Será vedado ao(à) candidato(a) o uso de
celulares e Tablets, exceto aqueles disponibilizados pela unidade acadêmica para realização da prova.

4.5. A prova será realizada em língua portuguesa.

4.6. Critérios de correção da prova didática:

Nº Critério Descrição (O que se espera do(a) candidato(a) em cada
critério)

Pontuação
Máxima

1 Correção da linguagem Habilidade na expressão oral e domínio dos padrões da
língua culta (10 pontos) 10 pontos

2 Tempo de apresentação

Referente ao tempo de apresentação, o item será
pontuado conforme detalhado abaixo:

I. Respeito ao tempo entre 40 e 50 minutos: será
atribuído 20 pontos.

II. Para cada minuto acima ou abaixo deste tempo: será
descontado 2 pontos até o limite de 0.

20 pontos

3 Fundamentação teórica

I. Conhecimento do conteúdo e foco no tema proposto
(15 pontos);

II. Nível de aprofundamento relativo ao tema proposto
(15 pontos);

III. Adequação da bibliografia utilizada (10 pontos).

40 pontos

4 Articulação de ideias e didática

I. Capacidade de apresentação clara e articulada das
ideias, conceitos e conteúdos abordados (10 pontos);
II. Utilização de informações corretas e atualizadas (10

pontos)

20 pontos

5 Plano de aula
Apresentação do plano de aula com fundamentação

teórica, coesão e informações essenciais ao
desenvolvimento da aula (10 pontos)

10 pontos

TOTAL 100

5. DEFESA DE PROJETO

5.1. A prova será realizada no formato presencial.

5.2. Tipo de projeto: Projeto de pesquisa.

5.3. O(A) candidato(a) deverá entregar um projeto de pesquisa na área do conteúdo
programático do concurso.

5.4. O projeto deverá incorporar os seguintes itens: plano de atuação em pesquisa dentro da
área do concurso e descrição de como o(a) candidato(a) pretende se engajar nas atividades de ensino e
de extensão na Graduação e Pós-Graduação.

5.5. O projeto deverá ter entre 15 e 20 páginas de acordo com as normas da ABNT.

5.6. Entrega do projeto: exclusivamente em meio eletrônico, em formato de arquivo PDF, pelo
e-mail: ieri@ufu.br, especificando o seguinte assunto do e-mail: ENTREGA DE PROJETO ESCRITO.

5.7. Cada membro da comissão julgadora terá até 10 minutos para arguição, sendo concedido
igual tempo ao(à) candidato(a) para resposta.

5.8. Não haverá apresentação oral do projeto pelo(a) candidato(a) antes da arguição.

5.9. O projeto e a defesa deverão ser feitos na língua portuguesa.

5.10. Critérios de avaliação da defesa de projeto:

Nº Critério Descrição (O que se espera do(a) candidato(a) em cada
critério)

Pontuação
Máxima

1
Correção da linguagem e clareza

da expressão na escrita do
projeto

I. Habilidade na expressão escrita e domínio dos padrões
da língua culta (5 pontos);

II. Organização do texto e clareza das ideias (5 pontos).
10 pontos
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Nº Critério Descrição (O que se espera do(a) candidato(a) em cada
critério)

Pontuação
Máxima

2
Relevância do tema adequado ao

conteúdo programático do
concurso

I. Fundamentação teórica e metodológica (10 pontos); 
II. Adequação da bibliografia (10 pontos);

III. Coerência do projeto com o conteúdo programático
do concurso e produção intelectual do candidato (10

pontos).

30 pontos

3 Qualidade dos resultados e
impactos esperados

I. Publicações esperadas (5 pontos);
II. Contribuições e impactos da pesquisa (15 pontos). 20 pontos

4 Potencial de contribuição para a
formação dos estudantes

Contribuição potencial do projeto para docência,
orientações e atividades de extensão na Graduação e no

programa de Pós-Graduação (10 pontos).
10 pontos

5 Arguição oral Capacidade de argumentação durante a arguição (30
pontos). 30 pontos

TOTAL 100

6. ANÁLISE DE TÍTULOS ACADÊMICOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

6.1. A pontuação não será cumulativa, e será considerado apenas o título de maior grau e que
seja na área de conhecimento definida no edital, não sendo pontuada a titulação mínima exigida como
requisito à investidura.

6.2. Serão consideradas somente as atividades realizadas até a data de apresentação dos
documentos e nos 5 (cinco) anos civis anteriores.

6.3. Os documentos deverão ser apresentados eletronicamente, pelo e-mail ieri@ufu.br. É de
responsabilidade do(a) candidato(a) o teor e a integridade dos documentos digitalizados. Em caso de
dúvida motivada e fundamentada quanto à autenticidade ou veracidade do documento, a Unidade
poderá solicitar a apresentação do original para conferência.

6.4. Os títulos enviados fora do período previsto serão desconsiderados.

6.5. Todos os documentos comprobatórios de títulos deverão ser organizados em um arquivo
único em PDF seguindo a sequência na ordem crescente dos itens de cada tabela de pontuação indicada
neste edital.

6.6. O(a) candidato(a) deverá elaborar tabelas de pontuação, com base nas tabelas a
seguir,    preenchendo  a coluna "Pontuação atribuída pelo(a) candidato(a)" com a pontuação que julga
fazer jus em cada item.

6.7. A pontuação calculada/demandada/requerida pelo(a) candidato(a) será o resultado da
multiplicação da pontuação individual, prevista na tabela, pela quantidade de atividades realizadas em
cada item.

6.8. Os comprovantes deverão trazer indicação da tabela e item aos quais se referem, para
conferência pela comissão julgadora.

6.9. Especificar no assunto do e-mail o seguinte:  ENTREGA DE COMPROVANTES PARA
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.

 

Tabela 1: Experiência docente: Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5
(cinco) anos civis anteriores

Pontuação máxima da categoria: 35 pontos
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ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO

 PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA

PELO(A)
CANDIDATO(A)

1
Aulas ministradas na graduação
ou Aulas na pós-graduação lato

sensu

Declaração da instituição ou
coordenador responsável pelo

curso, ou
diário de classe (fotocópia)

0,25 ponto
disciplina por

semestre
 

2 Aulas na pós-graduação stricto
sensu

Declaração da instituição ou
coordenador responsável pelo

curso, ou diário de classe
(fotocópia)

1 ponto
disciplina por

semestre
 

3

Orientação concluída - Trabalho
de conclusão de curso de
graduação ou Trabalho de

Conclusão de curso de pós-
graduação lato sensu, ou

iniciação científica ou PIBEG, ou
PIC ou PET, ou PIBID

Declaração da instituição ou do
coordenador responsável pelo

curso, ou ata de defesa, ou
portaria de participação de defesa

emitida pela instituição
(fotocópia)

0,25 ponto por
orientação
concluída

 

4 Orientação concluída - mestrado

Declaração da instituição ou do
coordenador responsável pelo

curso, ou ata de defesa, ou
portaria de participação de defesa

emitida pela instituição
(fotocópia)

1 ponto por
orientação
concluída

 

Tabela 2: Experiência profissional não docente: Atividades realizadas na área do certame até a data de
apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
 PONTUAÇÃO

ATRIBUÍDA PELO(A)
CANDIDATO(A)

1
Atividade de Consultoria
ou Assessoria na área do

concurso

Cópia de carteira de trabalho ou
contrato de trabalho

1 ponto por
item  

2 Exercício profissional na
área de economia

Cópia da carteira de trabalho, ou
declaração do empregador ou

documento oficial comprobatório

1 ponto por
ano  

Tabela 3: Experiência em gestão acadêmica:  Atividades realizadas até a data de apresentação dos
documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA
PELO(A) CANDIDATO(A)

1
Coordenação de Curso de

Graduação ou Pós-graduação
stricto sensu

Cópia de declaração da
instituição informando o

período

1 ponto por
semestre  

Tabela 4: Atividades de extensão:  Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e
nos 5 (cinco) anos civis anteriores

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos
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ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA
PELO(A) CANDIDATO(A)

1
Coordenação de Programa,

Projeto ou Curso de Extensão na
área do certame

Cópia de declaração da
instituição informando o

período

1 ponto por
semestre  

Tabela 5: Produção científica, técnica, artística ou cultural:  Atividades realizadas na área do certame até a
data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores

Pontuação máxima da categoria: 35 pontos

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO

 PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA

PELO(A)
CANDIDATO(A)

1

Artigo técnico-científico publicado em
periódico indexado, com corpo

editorial, classificado como QUALIS A1
(Qualis Referência 2017-2020), de

acordo com os critérios CAPES
publicados na área de Economia.

Fotocópia da página de rosto
e capa

4 pontos por
artigo  

2

Artigo técnico-científico publicado em
periódico indexado, com corpo

editorial, classificado como QUALIS A2
(Qualis Referência 2017-2020), de

acordo com os critérios CAPES
publicados na área de Economia.

Fotocópia da página de rosto
e capa

3 pontos por
artigo  

3

Artigo técnico-científico publicado em
periódico indexado, com corpo

editorial, classificado como QUALIS A3
(Qualis Referência 2017-2020), de

acordo com os critérios CAPES
publicados na área de Economia.

Fotocópia da página de rosto
e capa

2 pontos por
artigo  

4

Artigo técnico-científico publicado em
periódico indexado, com corpo

editorial, classificado como QUALIS A4
(Qualis Referência 2017-2020), de

acordo com os critérios CAPES
publicados na área de Economia.

Fotocópia da página de rosto
e capa

1 ponto por
artigo  

5

Publicação de capítulo de livro
técnico, com ISBN. Só serão aceitos
livros publicados por Editora com

Conselho Editorial.

I - Capa do livro;
II - Página em que conste a

editora;
III - Página do índice em que
conste o capítulo e o autor

(necessário I e II e III).

1 ponto por
capítulo  

6

Publicação de livro técnico, com ISBN,
no exterior ou no país. Só serão

aceitos livros publicados por Editora
com Conselho Editorial.

I - Capa do livro constando a
autoria;

II - Página em que conste a
editora e a data da edição

(fotocópia) (necessário I e II).

3 pontos por
livro  

7

Organização ou coordenação de livro
técnico, com ISBN, no país ou no
exterior. Só serão aceitos livros

publicados por editora com conselho
editorial.

I - Capa do livro constando a
organização, ou coordenação

ou edição;
II - Página em que conste a

editora e a data da
edição (fotocópia)
(necessário I e II).

1 ponto por
livro  
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ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO

 PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA

PELO(A)
CANDIDATO(A)

8

Participação em projeto de pesquisa
com financiamento institucional ou

aprovada por órgão competente
relacionado a uma Instituição de

Ensino Superior.

I - Documento da instituição
aprovando a pesquisa, ou

documento de órgão de IES
aprovando a pesquisa;
II – Documento em que

conste o nome do
pesquisador e o tempo de

participação no projeto
(necessário I e II).

1 ponto por
projeto por

ano
 

9

Coordenação de pesquisa com
financiamento institucional ou

aprovada por órgão competente
relacionado a uma Instituição de

Ensino Superior.

I - Documento da instituição
aprovando a pesquisa, ou

documento de órgão de IES
aprovando a pesquisa.;

II - Folha de rosto do relatório
final em que conste o nome
do pesquisador e o ano do

relato (necessário I e II).

2 pontos por
pesquisa por

ano
 

Os trabalhos publicados em coautoria receberão a mesma pontuação dos trabalhos de autoria exclusiva
do(a) candidato(a).

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Em caso de conflito entre o Edital PROGEP nº 174/2025 e o disposto neste edital, devem
prevalecer as disposições do primeiro.

7.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

 
SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Elias da Silveira, Pró-Reitor(a), em 02/10/2025,
às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6731261 e
o código CRC 78506ACA.

 

Referência: Processo nº 23117.027900/2025-59 SEI nº 6731261
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EDITAL PROGEP Nº 178/2025
EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL PROGEP Nº 174/2025

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da
Portaria UFU nº 166, de 07 de janeiro de 2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08 de janeiro de 2025, seção 2, p. 34; e tendo em vista o que
estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012; bem como o Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alterado pela Portaria Interministerial
nº 316, de 9 de outubro de 2017; e o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014; o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; o Estatuto e o Regimento Geral da UFU; a Resolução CONDIR nº 2, de
22 de fevereiro de 2021; e demais legislações pertinentes, torna públicas as especificações do concurso público para contratação de professor(a) efetivo(a), conforme Edital PROGEP nº 174/2025.

1.ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO
1.1.Unidade acadêmica: Instituto de Economia e Relações Internacionais
1.2.Campus de atuação: Santa Mônica, localizado na cidade de Uberlândia - MG.
1.3.Descrição da vaga:

. .Área/subárea .Número de vagas .Qualificação Mínima Exigida .Regime de trabalho

. .Economia/Economia e Ciência de Dados .1 (uma) .Doutorado em Economia .Dedicação exclusiva

1.4.Disciplinas a serem ministradas: Quaisquer disciplinas determinadas pela Unidade, correlatas à área do concurso público.
1.5.Conteúdo programático:
1.5.1.Estatística e Probabilidade: Fundamentos de Probabilidade e Probabilidade Condicional; Variável Aleatória; Esperança e Momentos de Variáveis Aleatórias; Distribuição, Inferência

e Teste de Hipóteses, Lei dos Grandes Números e Teorema Central do Limite.
1.5.2.Modelo de Regressão Linear: Regressão Linear Múltipla, Mínimos Quadrados Ordinários e Máxima Verossimilhança, Modelos de Regressão com Resposta Qualitativa, Estimadores

LASSO, RIDGE e ADA-LASSO, Mínimos Quadrados Ordinários Assintótico.
1.5.3.Modelos de Dados em Painel: Modelo de Efeitos Fixos e Aleatórios, Teste de Hipóteses em Painel, Modelos para Painel Dinâmico e Painel Desbalanceado.
1.5.4.Modelos de Séries Temporais: Raiz Unitária, Modelos de Heterocedasticidade Condicional, Método Generalizado dos Momentos (GMM) em Séries Temporais e Modelos

Autoregressivos de Defasagem Distribuída (ARDL).
1.5.5.Modelos para Dados Georreferenciados: Análise Exploratória de Dados Espaciais e Matriz de Pesos Espaciais, Autocorrelação Espacial Global e Local, Medidas de Autocorrelação

Espacial, Modelos de Dependência Espacial, Teste de Hipóteses e Seleção de melhor modelo.
1.5.6.Modelos de Avaliação de Políticas Públicas: Métodos quase-experimentais de avaliação de políticas públicas, Econometria de efeitos potenciais, Validade interna e externa, Variáveis

Instrumentais, Diferenças em Diferenças, Métodos de Matching em covariadas.
1.5.7.Machine Learning e Aprendizado de Máquinas: Algoritmos de Random Forest, Redes Neurais Artificiais e Support Vector Machines; Deep Learning e Reinforcement Learning com

aplicações em Economia e Finanças.
1.6.Referencial bibliográfico:
1.6.1.AHLAWAR, S. Reinforcement Learning for Finance. Solve Problems in Finance with CNN and RNN Using the TensorFlow Library. Editora Apress. Nova Jersey, Estados Unidos, 20
1.6.2.ALMEIDA, E. Econometria Espacial Aplicada. Editora Alínea. Campinas. 20
1.6.3.ANGRIST, J. D.; PISCHKE, J. Mostly Harmless Econometrics. An Empiricist's Companion. Princeton university press, 2009.
1.6.4.ARBIA, G. A Primer for Spatial Econometrics with Applications in R, STATA and Python. 2nd Edition. Palgrave Macmillan. 2024.
1.6.5.ASH, R. B. Basic Probability Theory. Dover Publications. Nova Iorque. 2008.
1.6.6.ATHEY, S.; IMBENS, G. W. The state of applied econometrics: Causality and policy evaluation. Journal of Economic perspectives, v. 31, n. 2, p. 3-32, 2017.
1.6.7.BALTAGI, B. H. Econometric Analysis of Panel Data. Third Edition. Wiley. 20
1.6.8.BELLONI, A.; CHERNOZHUKOV, V. HANSEN, C. High-Dimensional Methods and Inference on Structural and Treatment Effects. Journal of Economic Perspectives, Nº2, v. 28, p. 29-50,

20
1.6.9.BUSSAB, W. O.; MORETTIN, P. A. Estatística básica 20
1.6.10.CALLAWAY, Brantly; SANT'ANNA, Pedro HC. Difference-in-differences with multiple time periods. Journal of econometrics, v. 225, n. 2, p. 200-230, 2021.
1.6.11.CHAN, F.; Mátyás, L. Econometrics with Machine Learning. Editora Springer. 2022
1.6.12.CHARPENTIER, Arthur; ELIE, Romuald; REMLINGER, Carl. Reinforcement learning in economics and finance. Computational Economics, p. 1-38, 20
1.6.13.CHOLLET, F.; KALINOWSKI, T.; ALLAIRE, J. J. Deep Learning with R. Second Edition. Editora Manning. Nova Iorque, Estados Unidos. 20
1.6.14.CROISSANT, Y.; MILLO, G. Panel Data Econometrics with R. Wiley. 2019.
1.6.15.ENDERS, W. Applied Econometric Time Series. Fourth Edition. Wiley. 20
1.6.16.ELHORST, J. Paul et al. Spatial econometrics: from cross-sectional data to spatial panels. Heidelberg: Springer, 2014.
1.6.17.FISCHER, F.; MILLER, G. J.; SIDNEY, M. S. Handbook of Public Policy Analysis. Theory, Politics and Methods. CRC Press. 20
1.6.18.GOLGHER, A. B. Introdução à econometria espacial. Paco Editorial, 20
1.6.19.GUJARATI, D. N.; PORTER, D. C. Econometria Básica. AMGH Editora. São Paulo. 2011.
1.6.20.IMBENS, Guido W.; WOOLDRIDGE, Jeffrey M. Recent developments in the econometrics of program evaluation. Journal of economic literature, v. 47, n. 1, p. 5-86, 2009.
1.6.21.JAMES, G.; WITTEN, D.; HASTIE, T.; TIBSHIRANI, R. An Introduction to Statistical Learning with Applications in R. Editora Springer. 2013.
1.6.22.JAMES, B. R. Probabilidade. Um Curso em Nível Intermediário. 2ª Edição. Editora IMPA. 20
1.6.23.LEE, David S.; LEMIEUX, Thomas. Regression discontinuity designs in economics. Journal of economic literature, v. 48, n. 2, p. 281-355, 2010.
1.6.24.MENEZES FILHO, N. A.; PINTO, C. C. de X. Avaliação Econômica de Projetos Sociais. 3ª Edição. Fundação Itaú Social. São Paulo. 20
1.6.25.MORETIN, P. A.; TOLOI, C. M. Séries temporais. São Paulo: Atual, 19
1.6.26.MORETIN, P. A.; SINGER, J. M. Estatística e Ciência de Dados. 2ª Edição. Editora LTC. 20
1.6.27.MULLAINANTHAN, S.; SPIESS, J. Machine Learning: An Applied Econometric Approach. Journal of Economic Perspectives. Nº1, v. 31, p. 87-12017.
1.6.28.GREENE, W. H. Econometric Analysis, Seventh Edition. Boston et al: Pearson International Edition, p. 259-260, 2012.
1.6.29.HAMILTON, J. D. Time Series Analysis. Princeton University Press. 1994.
1.6.30.PESARAN, M. H. Time Series and Panel Data Econometrics. Oxford University Press. 20
1.6.31.WEBSTER, A. L.; OLIVA, M. C. S.; ÁVILA DE CASTRO, H. M. Estatística aplicada à administração e economia. 3ª Edição. 2007.
1.6.32.WOOLDRIDGE, J. M. Econometric analysis of cross section and panel data. MIT press, 20
1.6.33.WOOLDRIDGE, J. M. Introductory Econometrics. A Modern Approach. 7th Edition. Cengage Learning, 2018.
2.MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
2.1.O concurso será composto das seguintes provas e fases:

. .Fa s e . Av a l i a ç ã o . Caráter . Peso

. .1ª Fase .Prova escrita .Eliminatório e classificatório .1

. 2ª Fase .Prova didática .Eliminatório e classificatório .1

. .Defesa de Projeto .Classificatório .1

. . .Análise de títulos .Classificatório .1

2.2.Cronograma previsto:

. . At i v i d a d e .Data .Horário .Local

. .Prova escrita .07/12/2025 .10h10min .Campus Santa Mônica, na Avenida João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de Uberlândia (MG), CEP: 38408-
100. Observação: O bloco e sala para realização da prova serão informados na ficha do(a) candidato(a) a ser liberada 9 (nove) dias

antes da prova.
. .Entrega do Projeto de

Defesa
.26/01/2026 .até 23h59min de

26/01/2026
.O projeto escrito deverá ser enviado previamente à comissão examinadora em um único arquivo no formato PDF, exclusivamente em
meio eletrônico, pelo e-mail: ieri@ufu.br, especificando o seguinte assunto do e-mail: ENTREGA DE PROJETO ESCRITO - Edital nº

178/2025
. .Sorteio Público de Ordem
de Arguição e Defesa do

Projeto

.02/02/2026 .08h00min .Bloco 1J, Sala 244, no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de
Uberlândia/MG - CEP: 38408-100

. .Defesa de Projeto .02/02/2026 .08h30min .Bloco 1J, Sala 244, no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de
Uberlândia/MG - CEP: 38408-100

. .Entrega de Títulos .03/02/2026 .Entre 00h00min e
11h00min

.Os comprovantes deverão ser enviados à comissão examinadora em um único arquivo no formato PDF, junto com as tabelas de
pontuação preenchida indicando a pontuação pleiteada, exclusivamente em meio eletrônico, pelo e-mail: ieri@ufu.br, especificando

o seguinte assunto do e-mail: ENTREGA DE COMPROVANTES PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - Edital nº 178/2025
. .Sorteio público da ordem
de realização da prova

didática

.03/02/2026 .08h00min .Bloco 1J, Sala 244, no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de
Uberlândia/MG - CEP: 38408-100

. .Sorteio público do tema
da prova didática

.03/02/2026 .08h15min .Bloco 1J, Sala 244, no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de
Uberlândia/MG - CEP: 38408-100

. .Entrega do plano de aula
para a prova didática

.O plano de aula de cada candidato(a) deverá ser entregue no início de sua prova didática

. .Prova didática .04/02/2026 .08h30min .Bloco 1J, Sala 244, no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de
Uberlândia/MG - CEP: 38408-100
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2.2.1.Caso seja necessário realizar outro(s) sorteio(s) de temas, estes ocorrerão em intervalos de 24 horas.
2.2.2.O(A) candidato(a) deverá comparecer nas datas e horários marcados para realização de cada prova do concurso público, inclusive à sessão de abertura e ao(s) sorteio(s) da ordem

de apresentação, de tema(s) e/ou questão(ões), sendo eliminados(as) aqueles(as) que não comparecerem ou se atrasarem. É vedado ao(à) candidato(a) fazer-se representar por procurador(a)
legalmente constituído(a) em qualquer dessas fases, salvo na entrega de títulos.

3.PROVA ESCRITA
3.1.A prova escrita consistirá em dissertação sobre tema sorteado.
3.2.A prova será realizada em língua portuguesa.
3.3.Critérios de correção da prova escrita:

. .Nº .Critério .Descrição (o que se espera do(a) candidato(a) em cada critério) .Pontuação Máxima

. .1 .Escrita .Habilidade na expressão escrita e domínio aos padrões da língua culta (10 pontos). .10 pontos

. .2 .Organização .Capacidade de organização e planejamento do texto (10 pontos). .10 pontos

. .3 .Coerência .I. Clareza de ideias no desenvolvimento do tema (10 pontos).
II. Coerência das ideias no desenvolvimento do tema (10 pontos).
III. Articulação de ideias no desenvolvimento do tema (10 pontos).

.30 pontos

. .4 .Tema .I. Adequação do tema ao proposto (15 pontos).
II. Nível de aprofundamento relativo ao tema proposto (15 pontos).

.30 pontos

. .5 .Bibliografia .Adequação da Bibliografia (20 pontos) .20 pontos

. .T OT A L . 100
4.PROVA DIDÁTICA
4.1.A prova será realizada no formato presencial.
4.2.Recursos que serão disponibilizados para os(as) candidatos(as): Sala de aula com recurso audiovisual datashow e computador, lousa branca com pincel atômico.
4.3.Recursos que poderão ser utilizados, por conta do(a) candidato(a): Pen drive e HD externo, anotações ou material impresso do próprio candidato.
4.4.Recursos que NÃO poderão ser utilizados: Será vedado ao(à) candidato(a) o uso de celulares e Tablets, exceto aqueles disponibilizados pela unidade acadêmica para realização da

prova.
4.5.A prova será realizada em língua portuguesa.
4.6.Critérios de correção da prova didática:

. .
Nº

.Critério .Descrição (O que se espera do(a) candidato(a) em cada critério) .Pontuação Máxima

. .1 .Correção da linguagem .Habilidade na expressão oral e domínio dos padrões da língua culta (10 pontos) .10 pontos

. .2 .Tempo de apresentação .Referente ao tempo de apresentação, o item será pontuado conforme detalhado abaixo:
I. Respeito ao tempo entre 40 e 50 minutos: será atribuído 20 pontos.

II. Para cada minuto acima ou abaixo deste tempo: será descontado 2 pontos até o limite de 0.

.20 pontos

. .3 .Fundamentação teórica .I. Conhecimento do conteúdo e foco no tema proposto (15 pontos);
II. Nível de aprofundamento relativo ao tema proposto (15 pontos);

III. Adequação da bibliografia utilizada (10 pontos).

.40 pontos

. .4 .Articulação de ideias e
didática

.I. Capacidade de apresentação clara e articulada das ideias, conceitos e conteúdos abordados (10 pontos);
II. Utilização de informações corretas e atualizadas (10 pontos)

.20 pontos

. .5 .Plano de aula .Apresentação do plano de aula com fundamentação teórica, coesão e informações essenciais ao desenvolvimento da aula (10
pontos)

.10 pontos

. .T OT A L . 100
5.DEFESA DE PROJETO
5.1.A prova será realizada no formato presencial.
5.2.Tipo de projeto: Projeto de pesquisa.
5.3.O(A) candidato(a) deverá entregar um projeto de pesquisa na área do conteúdo programático do concurso.
5.4.O projeto deverá incorporar os seguintes itens: plano de atuação em pesquisa dentro da área do concurso e descrição de como o(a) candidato(a) pretende se engajar nas atividades

de ensino e de extensão na Graduação e Pós-Graduação.
5.5.O projeto deverá ter entre 15 e 20 páginas de acordo com as normas da ABNT.
5.6.Entrega do projeto: exclusivamente em meio eletrônico, em formato de arquivo PDF, pelo e-mail: ieri@ufu.br, especificando o seguinte assunto do e-mail: ENTREGA DE PROJETO

ES C R I T O.
5.7.Cada membro da comissão julgadora terá até 10 minutos para arguição, sendo concedido igual tempo ao(à) candidato(a) para resposta.
5.8.Não haverá apresentação oral do projeto pelo(a) candidato(a) antes da arguição.
5.9.O projeto e a defesa deverão ser feitos na língua portuguesa.
5.10.Critérios de avaliação da defesa de projeto:

. .
Nº

.Critério .Descrição (O que se espera do(a) candidato(a) em cada critério) .Pontuação
Máxima

. .1 .Correção da linguagem e clareza da expressão na
escrita do projeto

.I. Habilidade na expressão escrita e domínio dos padrões da língua culta (5 pontos);
II. Organização do texto e clareza das ideias (5 pontos).

.10 pontos

. .2 .Relevância do tema adequado ao conteúdo
programático do concurso

.I. Fundamentação teórica e metodológica (10 pontos);
II. Adequação da bibliografia (10 pontos);

III. Coerência do projeto com o conteúdo programático do concurso e produção intelectual do candidato (10
pontos).

.30 pontos

. .3 .Qualidade dos resultados e impactos esperados .I. Publicações esperadas (5 pontos);
II. Contribuições e impactos da pesquisa (15 pontos).

.20 pontos

. .4 .Potencial de contribuição para a formação dos
estudantes

.Contribuição potencial do projeto para docência, orientações e atividades de extensão na Graduação e no
programa de Pós-Graduação (10 pontos).

.10 pontos

. .5 .Arguição oral .Capacidade de argumentação durante a arguição (30 pontos). .30 pontos
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6.ANÁLISE DE TÍTULOS ACADÊMICOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
6.1.A pontuação não será cumulativa, e será considerado apenas o título de maior grau e que seja na área de conhecimento definida no edital, não sendo pontuada a titulação mínima

exigida como requisito à investidura.
6.2.Serão consideradas somente as atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos e nos 5 (cinco) anos civis anteriores.
6.3.Os documentos deverão ser apresentados eletronicamente, pelo e-mail ieri@ufu.br. É de responsabilidade do(a) candidato(a) o teor e a integridade dos documentos digitalizados. Em

caso de dúvida motivada e fundamentada quanto à autenticidade ou veracidade do documento, a Unidade poderá solicitar a apresentação do original para conferência.
6.4.Os títulos enviados fora do período previsto serão desconsiderados.
6.5.Todos os documentos comprobatórios de títulos deverão ser organizados em um arquivo único em PDF seguindo a sequência na ordem crescente dos itens de cada tabela de

pontuação indicada neste edital.
6.6.O(a) candidato(a) deverá elaborar tabelas de pontuação, com base nas tabelas a seguir, preenchendo a coluna "Pontuação atribuída pelo(a) candidato(a)" com a pontuação que julga

fazer jus em cada item.
6.7.A pontuação calculada/demandada/requerida pelo(a) candidato(a) será o resultado da multiplicação da pontuação individual, prevista na tabela, pela quantidade de atividades

realizadas em cada item.
6.8.Os comprovantes deverão trazer indicação da tabela e item aos quais se referem, para conferência pela comissão julgadora.
6.9.Especificar no assunto do e-mail o seguinte: ENTREGA DE COMPROVANTES PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.
Tabela 1: Experiência docente: Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 35 pontos

. .
ITEM

.D ES C R I Ç ÃO .FORMA DE COMPROVAÇÃO .P O N T U AÇ ÃO . PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA
PELO(A) CANDIDATO(A)

. .1 .Aulas ministradas na graduação ou Aulas na pós-graduação lato
sensu

.Declaração da instituição ou coordenador responsável pelo
curso, ou

diário de classe (fotocópia)

.0,25 ponto disciplina
por semestre

.

. .2 .Aulas na pós-graduação stricto sensu .Declaração da instituição ou coordenador responsável pelo
curso, ou diário de classe (fotocópia)

.1 ponto disciplina
por semestre

.

. .3 .Orientação concluída - Trabalho de conclusão de curso de graduação
ou Trabalho de Conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, ou

iniciação científica ou PIBEG, ou PIC ou PET, ou PIBID

.Declaração da instituição ou do coordenador responsável pelo
curso, ou ata de defesa, ou portaria de participação de defesa

emitida pela instituição (fotocópia)

.0,25 ponto por
orientação concluída

.

. .4 .Orientação concluída - mestrado .Declaração da instituição ou do coordenador responsável pelo
curso, ou ata de defesa, ou portaria de participação de defesa

emitida pela instituição (fotocópia)

.1 ponto por
orientação concluída

.

Tabela 2: Experiência profissional não docente: Atividades realizadas na área do certame até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

. .ITEM .D ES C R I Ç ÃO .FORMA DE COMPROVAÇÃO .P O N T U AÇ ÃO . PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA PELO(A)
C A N D I DAT O ( A )

. .1 .Atividade de Consultoria ou Assessoria na área
do concurso

.Cópia de carteira de trabalho ou contrato de trabalho .1 ponto por
item

.

. .2 .Exercício profissional na área de economia .Cópia da carteira de trabalho, ou declaração do empregador ou documento
oficial comprobatório

.1 ponto por
ano

.
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Tabela 3: Experiência em gestão acadêmica: Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

. .ITEM .D ES C R I Ç ÃO .FORMA DE COMPROVAÇÃO .P O N T U AÇ ÃO . PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA PELO(A)
C A N D I DAT O ( A )

. .1 .Coordenação de Curso de Graduação ou Pós-graduação
stricto sensu

.Cópia de declaração da instituição informando o
período

.1 ponto por
semestre

.

Tabela 4: Atividades de extensão: Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

. .ITEM .D ES C R I Ç ÃO .FORMA DE COMPROVAÇÃO .P O N T U AÇ ÃO . PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA PELO(A)
C A N D I DAT O ( A )

. .1 .Coordenação de Programa, Projeto ou Curso de Extensão na área
do certame

.Cópia de declaração da instituição informando o
período

.1 ponto por
semestre

.

Tabela 5: Produção científica, técnica, artística ou cultural: Atividades realizadas na área do certame até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 35 pontos

. .ITEM .D ES C R I Ç ÃO .FORMA DE COMPROVAÇÃO .P O N T U AÇ ÃO . PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA
PELO(A) CANDIDATO(A)

. .1 .Artigo técnico-científico publicado em periódico indexado, com corpo editorial,
classificado como QUALIS A1 (Qualis Referência 2017-2020), de acordo com os

critérios CAPES publicados na área de Economia.

.Fotocópia da página de rosto e capa .4 pontos por artigo .

. .2 .Artigo técnico-científico publicado em periódico indexado, com corpo editorial,
classificado como QUALIS A2 (Qualis Referência 2017-2020), de acordo com os

critérios CAPES publicados na área de Economia.

.Fotocópia da página de rosto e capa .3 pontos por artigo .

. .3 .Artigo técnico-científico publicado em periódico indexado, com corpo editorial,
classificado como QUALIS A3 (Qualis Referência 2017-2020), de acordo com os

critérios CAPES publicados na área de Economia.

.Fotocópia da página de rosto e capa .2 pontos por artigo .

. .4 .Artigo técnico-científico publicado em periódico indexado, com corpo editorial,
classificado como QUALIS A4 (Qualis Referência 2017-2020), de acordo com os

critérios CAPES publicados na área de Economia.

.Fotocópia da página de rosto e capa .1 ponto por artigo .

. .5 .Publicação de capítulo de livro técnico, com ISBN. Só serão aceitos livros
publicados por Editora com Conselho Editorial.

.I - Capa do livro;
II - Página em que conste a editora;

III - Página do índice em que conste o capítulo e o
autor (necessário I e II e III).

.1 ponto por
capítulo

.

. .6 .Publicação de livro técnico, com ISBN, no exterior ou no país. Só serão aceitos
livros publicados por Editora com Conselho Editorial.

.I - Capa do livro constando a autoria;
II - Página em que conste a editora e a data da

edição (fotocópia) (necessário I e II).

.3 pontos por livro .

. .7 .Organização ou coordenação de livro técnico, com ISBN, no país ou no exterior. Só
serão aceitos livros publicados por editora com conselho editorial.

.I - Capa do livro constando a organização, ou
coordenação ou edição;

II - Página em que conste a editora e a data da
edição (fotocópia) (necessário I e II).

.1 ponto por livro .

. .8 .Participação em projeto de pesquisa com financiamento institucional ou aprovada
por órgão competente relacionado a uma Instituição de Ensino Superior.

.I - Documento da instituição aprovando a pesquisa,
ou documento de órgão de IES aprovando a

pesquisa;
II - Documento em que conste o nome do

pesquisador e o tempo de participação no projeto
(necessário I e II).

.1 ponto por projeto
por ano

.

. .9 .Coordenação de pesquisa com financiamento institucional ou aprovada por órgão
competente relacionado a uma Instituição de Ensino Superior.

.I - Documento da instituição aprovando a pesquisa,
ou documento de órgão de IES aprovando a

pesquisa.;
II - Folha de rosto do relatório final em que conste

o nome do pesquisador e o ano do relato
(necessário I e II).

.2 pontos por
pesquisa por ano

.

Os trabalhos publicados em coautoria receberão a mesma pontuação dos trabalhos de autoria exclusiva do(a) candidato(a).
7.DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. Em caso de conflito entre o Edital PROGEP nº 174/2025 e o disposto neste edital, devem prevalecer as disposições do primeiro.
7.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

EDITAL PROGEP Nº 179/2025
EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL PROGEP Nº 174/2025

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio
da Portaria UFU nº 166, de 07 de janeiro de 2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08 de janeiro de 2025, seção 2, p. 34; e tendo
em vista o que estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012; bem como o Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alterado
pela Portaria Interministerial nº 316, de 9 de outubro de 2017; e o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014; o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; o Estatuto e o Regimento Geral
da UFU; a Resolução CONDIR nº 2, de 22 de fevereiro de 2021; e demais legislações pertinentes, torna públicas as especificações do concurso público para contratação de professor(a)
efetivo(a), conforme Edital PROGEP nº 174/2025.

1.ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO
1.1.Unidade acadêmica: Faculdade de Medicina.
1.2.Campus de atuação: Umuarama, localizado na cidade de Uberlândia (MG).
1.3.Descrição da vaga:

. .Área/subárea .Número de
vagas

.Qualificação Mínima Exigida .Regime de
trabalho

. .Medicina/Coloproctologia .1 (uma) .Graduação em Medicina, Residência Médica em Coloproctologia em Programa de Residência Médica reconhecido pela Comissão
Nacional de Residência Médica ou Título de Especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira em Coloproctologia e

Doutorado na área de Medicina

.20(vinte) horas
semanais

1.4.Disciplinas a serem ministradas: Todas as disciplinas teóricas, práticas e teórico-práticas da área da cirurgia geral e coloproctologia, incluindo prática clínica e laboratorial, e
quaisquer outras disciplinas determinadas pela Unidade, correlatas à área do concurso público.

1.5.Conteúdo programático:
1.5.1.Ética e profissionalismo em Cirurgia;
1.5.2.Resposta endócrino-metabólica ao trauma cirúrgico;
1.5.3.Nutrição em Cirurgia;
1.5.4.Cicatrização e cuidados com a ferida cirúrgica;
1.5.5.Infecções e antibioticoterapia em cirurgia;
1.5.6.Cuidados pré e pós-operatórios;
1.5.7.Choque: fisiopatologia, diagnóstico e tratamento;
1.5.8.Atendimento inicial ao politraumatizado;
1.5.9.Abdome agudo não traumático;
1.5.10.Anatomia cirúrgica da pelve e períneo;
1.5.11.Anatomia e fisiologia do colo, reto e ânus;
1.5.12.Colostomias e ileostomias;
1.5.13.Doenças inflamatórias dos intestinos;
1.5.14.Pólipos e síndromes polipóides do intestino grosso;
1.5.15.Doença diverticular do colo;
1.5.16.Doenças orificiais;
1.5.17.Hemorragia digestiva baixa;
1.5.18.Megacolo;
1.5.19.Cirurgia colorretal minimamente invasiva;
1.5.20.Rastreamento e prevenção do câncer colorretal;
1.5.21.Tratamento do câncer colorretal;
1.5.22.Neoplasias benignas colorretais.
1.6.Referencial bibliográfico:
As referências bibliográficas devem ser utilizadas como parâmetros mínimos para que os candidatos fundamentem seus argumentos e definam seus recortes. Não são indicadores

suficientes que esgotam as temáticas propostas.
1.6.1.AVERBACH, M.; CORRÊA, P. Colonoscopia. 2ª ed. Rio de Janeiro. Editora Revinter. 2014.
1.6.2.BIROLINI, D.; UTIYAMA, E.M.; STEINMAN, E. Cirurgia de Emergência 2. ed. São Paulo: Atheneu, 2011.
1.6.3.CAMPOS, F.G.C.M.; REGADAS, F.S.P.; PINHO, M.S.L. (Org). Tratado de Coloproctologia. 1a ed. Rio de Janeiro. Editora Atheneu. 2012.
1.6.4.COELHO, J.C.U. Aparelho digestivo: clínica e cirurgia. 4. ed. São Paulo: Atheneu, 2012. 2 v.
1.6.5.DOHERTY, G.M. (Ed.). Current diagnosis and treatment: surgery. 14th ed. New York: McGraw-Hill, 2015.
1.6.6.FIGUEIREDO, E.M.A.; CORREIA, M.M.; OLIVEIRA, A.F. Tratado de Oncologia. Rio de Janeiro: Revinter, 2013. 2. v.
1.6.7.JORGE FILHO, I. Cirurgia geral: pré e pós-operatório. 2. ed. São Paulo: Atheneu, 2011.
1.6.8.MATTOX, K. L.; FELICIANO, D.V.; MOORE, E.E. (Eds). Trauma. 7th ed. New York: McGraw-Hill, 2013.
1.6.9.PETROIANU, A. (Ed.). Clínica cirúrgica do Colégio Brasileiro de Cirurgiões. São Paulo: Atheneu, 2010.


